[image: image1.jpg]


CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

AUTÓGRAFO DE LEI 5747/2025 AO PROJETO DE LEI 57/2025
Estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício de 2026, que especifica.

De autoria do Poder Executivo
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Municipio para o exercício financeiro de 2026, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos especiais, órgãos e entidades da administração direta e indireta.

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público.

CAPITULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SEÇÃO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA
Art. 2º A Receita Orçamentaria e estimada na forma dos quadros I, I-A, III, e IV, que fazem parte integrante desta Lei, em R$ 546.800.531,10 (quinhentos e quarenta e seis milhões, oitocentos mil, quinhentos e trinta e um reais e dez centavos) e se desdobra em:

I - R$ 453.898.061,64 (quatrocentos e cinquenta e três milhões, oitocentos e noventa e oito mil, sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos) do Orçamento Fiscal; e

II - R$ 92.902.469,46 (noventa e dois milhões, novecentos e dois mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e quarenta e seis centavos) do Orcamento da Seguridade Social.

Art. 3º A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com a  eststimativa constante do seguinte desdobramento:
	E S P E C I F I C A C A O
	FISCAL
	
	
	SEGURIDADE SOCIAL
	TOTAL

	1 - ADMINISTRACAO DIRETA
	
	
	
	
	

	RECEITAS CORRENTES
	
	
	
	
	

	impostos, taxas e contribuicoes de melhoria
	112.229.668,80
	
	
	1.925.010,00
	114.154.678,80

	contribuicoes
	3.580.040,00
	
	
	0,00
	3.580.040,00

	receita patrimonial
	2.456.947,00
	
	
	1.164.985,60
	3.621.932,60

	receita industrial
	50,00
	
	
	0,00
	50,00

	receita de servicos
	687.540,00
	
	
	0,00
	687.540,00

	transferencias correntes
	301.182.103,00
	
	
	30.653.988,00
	331.836.091,00

	outras receitas correntes
	2.797.090,00
	
	
	10,00
	2.797.100,00

	deducoes por renuncia
	-50,00
	
	
	0,00
	-50,00

	deducoes por restituicoes
	-76.755,00
	
	
	0,00
	-76.755,00

	deducoes por descontos concedidos
	-8.141.445,40
	
	
	0,00
	-8.141.445,40

	deducoes p/o fundeb
	-43.359.856,00
	
	
	0,00
	-43.359.856,00

	Total das Receitas Correntes
	371.355.332,40
	
	
	33.743.993,60
	405.099.326,00

	RECEITAS DE CAPITAL
	
	
	
	
	

	operacoes de credito
	10,00
	
	
	0,00
	10,00

	alienacao de bens
	20,00
	
	
	0,00
	20,00

	transferencias de capital
	10.331.860,00
	
	
	70,00
	10.331.930,00

	Total das Receitas de Capital
	10.331.890,00
	
	
	70,00
	10.331.960,00

	Total da Administracao Direta
	381.687.222,40
	
	
	33.744.063,60
	415.431.286,00


	2 - ADMINISTRACAO INDIRETA
	
	
	
	
	

	S A A E B
	
	
	
	
	

	RECEITAS CORRENTES
	
	
	
	
	

	impostos, taxas e contribuicoes de melhoria
	9.602.800,00
	
	
	0,00
	9.602.800,00

	receita patrimonial
	2.000.100,00
	
	
	0,00
	2.000.100,00

	receita de servicos
	51.089.340,00
	
	
	0,00
	51.089.340,00

	transferencias correntes
	2.000.100,00
	
	
	0,00
	2.000.100,00

	outras receitas correntes
	294.600,00
	
	
	0,00
	294.600,00

	receitas correntes - intra ofss
	2.964.300,00
	
	
	100,00
	2.964.400,00

	Total das Receitas Correntes
	67.951.240,00
	
	
	100,00
	67.951.340,00

	RECEITAS DE CAPITAL
	
	
	
	
	

	operacoes de credito
	100,00
	
	
	0,00
	100,00

	alienacao de bens
	1.001.000,00
	
	
	0,00
	1.001.000,00

	transferencias de capital
	1.000.000,00
	
	
	0,00
	1.000.000,00

	Total das Receitas de Capital
	2.001.100,00
	
	
	0,00
	2.001.100,00

	
	
	
	


	E S P E C I F I C A C A O
	FISCAL
	SEGURIDADE SOCIAL
	TOTAL

	Total S A A E B
	69.952.340,00
	100,00
	69.952.440,00

	I M E S B
	
	
	

	RECEITAS CORRENTES
	
	
	

	receita patrimonial
	9.405,29
	0,00
	9.405,29

	receita de servicos
	2.141.191,59
	0,00
	2.141.191,59

	outras receitas correntes
	32.902,36
	0,00
	32.902,36

	receitas correntes - intra ofss
	75.000,00
	0,00
	75.000,00

	Total das Receitas Correntes
	2.258.499,24
	0,00
	2.258.499,24

	Total I M E S B
	2.258.499,24
	0,00
	2.258.499,24

	SASEMB-PREVIDENCIA
	
	
	

	RECEITAS CORRENTES
	
	
	

	contribuicoes
	0,00
	17.885.793,52
	17.885.793,52

	receita patrimonial
	0,00
	5.000.000,00
	5.000.000,00

	receita de servicos
	0,00
	5.000,00
	5.000,00

	outras receitas correntes
	0,00
	3.730.000,00
	3.730.000,00

	receitas correntes - intra ofss
	0,00
	32.537.512,34
	32.537.512,34

	Total das Receitas Correntes
	0,00
	59.158.305,86
	59.158.305,86

	Total SASEMB-PREVIDENCIA
	0,00
	59.158.305,86
	59.158.305,86


	3 - ADMINISTRACAO DIRETA E INDIRETA
	
	
	

	RECEITAS CORRENTES
	
	
	

	impostos, taxas e contribuicoes de melhoria
	121.832.468,80
	1.925.010,00
	123.757.478,80

	contribuicoes
	3.580.040,00
	17.885.793,52
	21.465.833,52

	receita patrimonial
	4.466.452,29
	6.164.985,60
	10.631.437,89

	receita industrial
	50,00
	0,00
	50,00

	receita de servicos
	53.918.071,59
	5.000,00
	53.923.071,59

	transferencias correntes
	303.182.203,00
	30.653.988,00
	333.836.191,00

	outras receitas correntes
	3.124.592,36
	3.730.010,00
	6.854.602,36

	receitas correntes - intra ofss
	3.039.300,00
	32.537.612,34
	35.576.912,34

	deducoes por renuncia
	-50,00
	0,00
	-50,00

	deducoes por restituicoes
	-76.755,00
	0,00
	-76.755,00

	deducoes por descontos concedidos
	-8.141.445,40
	0,00
	-8.141.445,40

	deducoes p/o fundeb
	-43.359.856,00
	0,00
	-43.359.856,00

	Total das Receitas Correntes
	441.565.071,64
	92.902.399,46
	534.467.471,10

	
	


	E S P E C I F I C A C A O
	FISCAL
	SEGURIDADE SOCIAL
	TOTAL

	RECEITAS DE CAPITAL
operacoes de credito alienacao de bens transferencias de capital

Total das Receitas de Capital
Total da Administracao Direta e Indireta
	110,00
1.001.020,00
11.331.860,00
	0,00
0,00
70,00
	110,00
1.001.020,00
11.331.930,00

	
	12.332.990,00
	70,00
	12.333.060,00

	
	453.898.061,64
	92.902.469,46
	546.800.531,10


SEÇÃO II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA
Art. 4º A Despesa é fixada na forma dos quadros I, I-B, V, VI, VII, VIII, IX, XI e XII , que fazem parte integrante desta lei, em                 R$ 546.800.531,10 (quinhentos e quarenta e seis milhões, oitocentos mil, quinhentos e trinta e um reais e dez centavos), na seguinte conformidade:
I - R$ 338.944.298,34 (trezentos e trinta e oito milhões, novecentos e quarenta e quatro mil, duzentos e noventa e oito reais e trinta e quatro centavos) do Orçamento Fiscal; e
II - R$ 207.856.232,76 (duzentos e sete milhões, oitocentos e cinquenta e seis mil, duzentos e trinta e dois reais e setenta e seis centavos) do Orçamento da Seguridade Social.
Art. 5º A Despesa fixada está assim desdobrada:
I - POR CATEGORIA ECONÔMICA:
	E S P E C I F I C A C A O
	FISCAL
	SEGURIDADE SOCIAL
	TOTAL

	1 - ADMINISTRACAO DIRETA
	
	
	

	DESPESAS CORRENTES
	229.419.566,10
	145.280.085,90
	374.699.652,00

	DESPESAS DE CAPITAL
	28.375.293,00
	365.841,00
	28.741.134,00

	RESERVA DE CONTINGENCIA
	900.000,00
	0,00
	900.000,00

	Total da Administracao Direta
	258.694.859,10
	145.645.926,90
	404.340.786,00

	2 - ADMINISTRACAO INDIRETA
	
	
	

	DESPESAS CORRENTES
	66.728.315,76
	62.175.305,86
	128.903.621,62

	DESPESAS DE CAPITAL
	13.321.123,48
	35.000,00
	13.356.123,48

	RESERVA DE CONTINGENCIA
	200.000,00
	0,00
	200.000,00

	Total da Administracao Indireta
	80.249.439,24
	62.210.305,86
	142.459.745,10

	3 - ADMINISTRACAO DIRETA E INDIRETA
	
	
	

	DESPESAS CORRENTES
	296.147.881,86
	207.455.391,76
	503.603.273,62

	DESPESAS DE CAPITAL
	41.696.416,48
	400.841,00
	42.097.257,48

	RESERVA DE CONTINGENCIA
	1.100.000,00
	0,00
	1.100.000,00

	Total da Administracao Direta e Indireta
	338.944.298,34
	207.856.232,76
	546.800.531,10


II - POR ÓRGAOS DE GOVERNO:
	E S P E C I F I C A C A O
	FISCAL
	SEGURIDADE SOCIAL
	TOTAL

	1 - ADMINISTRACAO DIRETA
CAMARA MUNICIPAL
CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA MUN. DE ASSUNTOS JURIDICOS
SECR.MUN.CLIMA,MEIO AMB.SUSTENTABILIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
SEC.MUN.DES.ECONOMICO,CULTURA,TRAB.RENDA
SECRETARIA MUN.DESENV.SOCIAL E CIDADANIA
SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZER
SECRETARIA MUN. DE GESTAO PUBLICA
SECR.MUN. OBRAS, URBANISMO E HABITACAO
SECRETARIA MUN. DE ORCAMENTO E FINANCAS
SECR.MUN.SEG.PUBLICA E MOB.URBANA
SECRETARIA MUN. DE SERVICOS PUBLICOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Total da Administracao Direta
	15.707.000,00
7.343.761,00
3.796.316,00
7.500.274,00
115.624.707,00
5.047.070,00
0,00
3.697.005,00
16.476.739,00
27.705.623,00
25.787.700,00
18.061.236,10
11.047.428,00
0,00
	0,00
49.442,00
0,00
0,00
0,00
0,00
20.406.093,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
125.190.391,90
	15.707.000,00
7.393.203,00
3.796.316,00
7.500.274,00
115.624.707,00
5.047.070,00
20.406.093,00
3.697.005,00
16.476.739,00
27.705.623,00
25.787.700,00
18.061.236,10
11.047.428,00
125.190.391,90

	
	257.794.859,10
	145.645.926,90
	403.440.786,00


	2 - ADMINISTRACAO INDIRETA
05- S A A E B
06- I M E S B
08- SASEMB-PREVIDENCIA
Total da Administracao Indireta
	75.390.940,00
4.658.499,24
0,00
	0,00
0,00
62.210.305,86
	75.390.940,00
4.658.499,24
62.210.305,86

	
	80.049.439,24
	62.210.305,86
	142.259.745,10

	3 - RESERVA DE CONTINGENCIA
Reserva de Contingencia
	1.100.000,00
	0,00
	1.100.000,00

	Total do Municipio
	338.944.298,34
	207.856.232,76
	546.800.531,10


III - POR FUNÇÕES:
	E S P E C I F I C A C A O
	FISCAL
	SEGURIDADE SOCIAL
	TOTAL

	01
	-
	LEGISLATIVA
	
	15.707.000,00
	0,00
	15.707.000,00

	02
	-
	JUDICIARIA
	
	2.423.803,00
	0,00
	2.423.803,00

	03
	-
	ESSENCIAL A JUSTICA
	
	1.170.001,00
	0,00
	1.170.001,00

	04
	-
	DMINISTRACAO
	
	34.563.049,00
	0,00
	34.563.049,00

	06
	-
	SEGURANCA PUBLICA
	
	11.708.513,00
	0,00
	11.708.513,00

	08
	-
	ASSISTENCIA SOCIAL
	
	0,00
	20.455.535,00
	20.455.535,00

	09
	-
	PREVIDENCIA SOCIAL
	
	0,00
	62.210.305,86
	62.210.305,86

	10
	-
	SAUDE
	
	0,00
	125.190.391,90
	125.190.391,90

	12
	-
	EDUCACAO
	
	120.283.206,24
	0,00
	120.283.206,24

	13
	-
	CULTURA
	
	1.192.007,00
	0,00
	1.192.007,00

	15
	-
	URBANISMO
	
	60.152.763,10
	0,00
	60.152.763,10

	16
	-
	HABITACAO
	
	93.510,00
	0,00
	93.510,00

	17
	-
	SANEAMENTO
	
	60.250.470,00
	0,00
	60.250.470,00

	18
	-
	GESTAO AMBIENTAL
	
	6.942.741,00
	0,00
	6.942.741,00

	20
	-
	AGRICULTURA
	
	1.599.512,00
	0,00
	1.599.512,00

	22
	-
	INDUSTRIA
	
	3,00
	0,00
	3,00

	23
	-
	COMERCIO E SERVICOS
	
	661.015,00
	0,00
	661.015,00

	26
	-
	TRANSPORTE
	
	3,00
	0,00
	3,00

	27
	-
	DESPORTO E LAZER
	
	3.697.005,00
	0,00
	3.697.005,00

	28
	-
	ENCARGOS ESPECIAIS
	
	17.399.697,00
	0,00
	17.399.697,00

	99
	-
	RESERVA DE CONTINGENCIA
	
	1.100.000,00
	0,00
	1.100.000,00

	
	
	
	Total do Municipio
	338.944.298,34
	207.856.232,76
	546.800.531,10


CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art. 6º Fica o Executivo autorizado a abrir créditos suplementares em reforço as dotações orçamentarias , mediante o uso dos recursos previstos no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, observados os limites:
I - de 20 % (vinte por cento ) do total da despesa fixada, constante do artigo 4º. desta Lei; e
II - do valor da dotação consignada como Reserva de Contingência, para cumprir as determinações dos artigos 5º, III, "b", da Lei de Responsabilidade Fiscal e 8º da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001.
Parágrafo unico: A dotação consignada como Reserva de Contingência servirá igualmente para cobrir a abertura de Créditos Adicionais Especiais, autorizadas em lei.
Art. 7º Além do disposto no artigo anterior, fica o Executivo igualmente autorizado a abrir créditos suplementares:
I - necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais,  legais e de convênios ou congêneres, até o limite das sobras de exercícios  anteriores desses recursos e do seu excesso de arrecadação em 2026;
II - vinculados a operações de crédito até o limite dos valores contratados  desde que nao incluídos na estimativa de receita constante desta Lei;
III - destinados a cobrir insuficiências nas dotações orçamentarias dos grupos de natureza de despesa "Pessoal e Encargos Sociais", "Juros e Encargos da Divida" e "Amortização da Divida", até o limite da soma dos valores atribuídos a esses grupos e, quando para atender ao pagamento de sentenças judiciais nas condições e formas determinadas pela Constituição, até o limite de 20% (vinte por cento) da soma dos valores dos grupos de despesas;

IV - para melhorar a eficiência na execução dos programas por meio de reforços de dotações, usando-se como recurso a anulação de dotações de créditos de outras ações, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da
Lei 4.320/64, até o limite de 1/3 (um terço) da receita prevista para o exercício;

V - destinados a cobertura de despesas de entidades da Administração Indireta, até o limite dos respectivos superávits financeiros do exercício anterior, bem como do excesso de arrecadação das suas receitas próprias, somado ao excesso de transferências financeiras a elas efetuadas durante o exercício;

VI - destinados a cobrir insuficiências no âmbito do programa de previdência municipal, até o limite de 20% (vinte por cento) de cada uma de suas ações.

Art. 8º Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução orçamentária, operações de crédito nas espécies, limites e condições estabelecidos em Resolução do Senado Federal e na legislação federal pertinente, especialmente na Lei Complementar Nº 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 9º As metas fiscais de receita e de despesa e os resultados primário e nominal apurados segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da Programação do Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentarias do exercício de 2026.
Art. 10. As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos.
Art. 11. As transferências financeiras da Administração Direta para a Indireta, incluídas, as efetuadas para a Câmara Municipal, e vice-versa, obedecerão ao que estiver estruturado pelos créditos orçamentários e adicionais.
Art. 12. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2026.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 02 de dezembro de 2025.

                       Artur Ernesto Henrique                            Paulo Henrique Ignácio Pereira                    
                                  PRESIDENTE                                                    VICE-PRESIDENTE

                                                                   Leonardo Moura Munhoz

                                                                              2º SECRETÁRIO
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